


CLÁ
U

SU
LA

 

PR
IM

EIR
A

 
- DO 

O
BJETO

 

1.1�O
 

presente 

Term
o 

de Fom
ento 

tem
 

por 

objeto 

disciplinar 
a aquisição 
de 

instrum
entos 

para 
a bateria 
e um

 

equipam
ento 

(freezer) 

para 
a Entidade 

Carnavalesca, 

conform
e 

1.2. 
O

 

projeto 

será 

realizado 
de março 
a abril 
de 2024, 

sendo 
que 
o Desfile 

será 
no 
dia 
20 

1.3� 

N�o 

poderão 
ser 

destinados 

recursos 

poblicos 

para 

atender/custear 

despesas 

vedadas 

pela 
Lei 

Federal 
n° 

13.019/2014, 

com
 

as 

alterações 

levadas 
a efeito 

pela 
Lei 

Federal 
n° 13.204/2015, 

bem
 

com
o 

despesas 

vedadas 

pela 

Lei 
de 

D
iretrizes 

O
rçam

entárias, 

e/ou 

não previstas 
ou 

alheias 
ao 

Plano 
de 

Trabalho. 

CLÁUSULA 

2.1-
São 

obrigações 
do 

M
U

N
ICÍPIO

: 

a) fornecer 

manual 

específico 
de prestação 
de contas, 
a ser 

observado, 
na 

íntegra, 

pela organização 
da 

sociedade 

civil, 
por 

ocasião 
da 

celebração 
da 

parceria; 

b) 

em
itir 

relatório 

técnico 
de m

onitoram
ento 

e avaliação 
da 

parceria, 
ao 

final 
da 

execução 

do 

projeto, 
e subm

et�-lo 
à com

issão 
de 

m
onitoram

ento 
e avaliação, 
a qual 

decidirá 

acerca 

de 
sua 

hom
ologação 

ou 

não; c) 

repassar 
os recursos 

públicos 

pactuados, 

conform
e 

o cronogram
a 

de 

desem
bolso 

definido 

pelo 

M
UNIC0PIO, 

desde 

que 
as metas 
e os resultados 

tenham
 

sido 

devidam
ente 

alcançados 

pela 

O
RG

A
N

IZA
ÇÁ

O
, 

assim
 

com
o 

a totalidade 

das 

fases 
e das 

etapas 
de 

execução 
do 

projeto 

objeto 
do 

presente 

instrum
ento; 

obrigações 

do 
gestor, 

com 
as responsabilidades: 

e) 

m
anter, 

em
 

seu 

sítio 

2.2-
São 

obrigações 
da 

ORGANIZAÇÃO: 

a) manter 

escrituração 

contábil 

regular 
de 

acordo 

com 
os 

princípios 
D

enie 

previsto 
no 

Processo 

A
dm

inistrativo 

M
em

orando 
n 021/2024 
e M

EM
/003555/2024 

e, 

ainda, 
de acordo 

com
 

o que 

fora 

estabelecido 
no 

Plano 
de 

Trabalho. de 

abril 

(sábado), 
na 

Passarela 
do 

Sam
ba 

na 

zona 
do 

Porto 
de Pelotas, 

conform
e 

estabelecido 
no 

Plano 
de Trabalho. 

SEGUNDA 
� DAS 

OBRIGAÇÕES 

respectivas 

d) 
na 

hipótese 
do 

Gestor 
da 

Parceria 

deixar 
de 
ser 

agente 

público 
ou 
ser 

lotado 
em

 

outro órgão 
ou 

entidade, 
o adm

inistrador 

público 

deverá 

designar 

novo 

gestor, 

assum
indo, 

enquanto 

isso 

não 

ocorrer, 

todas 

as 

oficial 
na 

internet, 
o term

o 
de 

fom
ento 

firm
ado 

e o respectivo 
Plano 

de 
Trabalho; fundam

entais 
de contabilidade 

e com
 

as Normas 

Brasileiras 
de 

Contabilidade: 



b) 

prestar 

contas 

dos 

recursos 

públicos 

recebidos 
em 

razão 
do 

ajuste 

celebrado 
com 
o 

M
UNICÍPIO, 

através 
da emissão 
de relatório 

quantitativo 
e qualitativo 
a ser 

fornecido 
à 

Secretaria 

M
unicipal 

de Cultura 
até 
90 (noventa) 
dias 

subsequentes 
à data 
do 

térm
ino 

da 

vigência 
deste c) divulgar 

na 

internet 
e em

 

locais 

visíveis, 

situados 
nas 

suas 

sedes 

sociais 
e nos estabelecimentos 

em
 

que 

exerça 

suas 

ações, 
a parceria 

celebrada 

com
 

o poder 

público, 

contendo, 
no 

mínimo, 
as informações 

requeridas 
no 
art. 
11 
da 
Lei 

Federal 
n° 

13.019/2014, 

com
 

as 

d) 

m
anter 

e movimentar 
os 

recursos 
na 

conta 

bancária 

específica, 

observado 
o disposto 
no 

art. 
51 
da 

Lei 

Federal 
n 

13.019/2014, 

com
 

as alteracões 
da 
Lei 

Federal 
n° 

13.204/2015; 

e) dar 

livre 

acesso 
aos 

servidores 
dos 

órgãos 
ou 
das 

entidades 

públicas 

repassadoras 
dos 

) proceder/agir 
e suportar 
o ônus 
de figurar 

como 

única 

responsável 

pelo 

gerenciamento g) responder, 

com
o 

exclusiva 
e única 

responsável, 

pelo 

pagamento 
dos 

encargos 

trabalhistas, 

previdenciários, 

fiscais 
e comerciais 

relacionados 
à execução 
do 

objeto previsto 
no 

Termo 
de 

Fomento, 
cujo 

inadimplemento 
não 

h) 
i) 

i) k) aplicar 

integralmente 
os 

recursos 

financeiros 

repassados 

pelo 

M
UNIC0PIO 

na 

prestação 

dos 

serviços 

objeto 

deste 

Termo 
de 

Fom
ento. 

CLÁ
U

SU
LA

 

TERCEIRA
� 

DOS 

RECU
RSO

S 

3.1-O
 

montante 

total 
de 

recursos 

públicos 
a serem 

repassados 
e em

pregados 
na 

execução 

do 
obieto 
do 

presente 

Termo, 
em

 
formato 

fisico 
e digital; 

alterações 
da 
Lei 

Federal 

n°13.204/2015: recursos 
públicos, 
bem 

com
o 

aos 

servidores 

oriundos 

dos 

órgãos 
de 

controle 

interno 
e do 

Tribunal 
de Contas, 
da 

totalidade 
dos 

documentos 
e inform

ações 

referentes 
à parceria 

firm
ada 

com
 

o M
UNICIPI0; 

adm
inistrativo 

e financeiro 
dos 

recursos 

públicos 

recebidos, 

inclusive 
no 

que 

concerne 
às 

despesas 
de custeio, 

investim
ento 

e pessoal, 

bem
 

como 
por 

todas 
e quaisquer 

despesas 

custeadas 

com
 

os recursos 

públicos 

recebidos; im
plicará 

em 
responsabilidade 

solidária 
ou 

subsidiária 
do 

M
UNICÍPIO: 

cumprir 
as metas 
e os resultados 

pactuados 
no 

Plano 
de Trabalho, 
no 

projeto 

apresentado, 

bem
 

como 

aqueles 

oriundos 
das 

regras 

contidas 
no 

presente 

instrum
ento; 

cum
prir 

fielm
ente 

com 
as 

etapas 
e fases 
de 

execução 
a que 
se com

prom
eteu 

segundo 
as 

regras 
do 

Plano 
de 

Trabalho, 

zelar 
pela 

manutenção 
da 

qualidade 
dos 

serviços 

prestados. 

FINANCEIROS 

Term
o 

de 

Fom
ento 

é de R$ 

10.000,00 

(D
ez 

mil 

reais), 
o qual 

será repassado, 
em

 

parcela 

única, 

em
 

até 
05 

(cinco) 

dias 

após 
a assinatura 
do 

presente 

instrumento, 

conform
e 

cronograma 
de desembolso 
do 

M
UNICÍPIO. 



3.2 - A despesa correspondente ao pagamento de encargos descritos no item 3.1. do 
presente Termo, correrá às expensas da verba orçamentária própria do MUNICIPIO para 

custeio do projeto, de acordo com o seguinte código de Dotação Orçamentária: 

Orçamento 2024 
Projeto/atividade: 13.392.0134.2198.00 
Fonte de Recursos: 3.3.50.43.00.00 
Fonte: 0501 

MONITORA 
Emendas Impositivas n° 234/2023- Vereador Carlos Júnior 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E DA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS 

4.1 -0 MUNICÍPIO epassará os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO, conforme o 
cronograma de desembolso, em conta bancária específica vinculada a este instrumento, 
conforme o disposto no art. 53 da Lei Federal n° 13.019/2014, com as alterações da Lei 
Federal n 13.204/2015. 

4.2 � Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do Terno de Fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidos para os recursos transferidos. 

4.3 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta (30) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

CLÁUSULA QUINTA � DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 -0 presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do representante da ORGANIZAÇÃO, para as 
finalidades referidas no art. 45 da Lei Federal n° 13.019/2014 alterada pela Lei Federal 
13.204/2015. 

Doniae 



CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1-O presente Termo de Fomento vigorará a partir da assinatura do presente instrumento, 
pelo prazo de 6 (seis) meses. 

6.2 - 0 Termo de Fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação dos 
respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO 

7.1�O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
I� descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II� análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III � valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 
e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 
V- análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e extern0, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das mnedidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1-A ORGANIZAÇÃO deverá prestar contas, de forma integral, das receitas e despesas 
em até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria. 

8.2 - A prestação de contas deverá ser apresentada em formato fisico e digital e deverá 
conter elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas ea comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados. 
$ 1.°O Manual de Prestação de Contas, fornecido pela Administraç�o Pública Municipal, 
contém a descrição da documentação exigida, em consonância com a Lei Federal n° 
13.019/2014 (atualizada pela Lei Federal n° 13.204/2015), bem como formulários para 
adoção como paradigma. 

Deise 



§ 2.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 

justificativa suficiente. 

8.3 - A Prestação de Contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante 
a análise dos documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como relatório mencionado 

na Cláusula Segunda. 

8.4 � O MUNICÍPIO analisará ainda os seguintes relatórios elaborados internamente, 
quando houver: 
I-relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
II � relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliaç�ão designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e 
os resultados alcançados durante a execução do Termo de Fomento. 

8.5- Os pareceres técnicos do gestor acerca da Prestação de Contas, de que trata o art. 67 
da Lei n° 13.019/14, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
I- a0s resultados já alcançados e seus beneficios; 
I| � aos impactos econômicos ou sociais; 
III� ao grau de satisfação do público-alvo; 
IV-à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.6-A manifestação conclusiva sobre a Prestação de Contas pelo MUNIC0PIO observará 
os prazos previstos na Lei Federal n° 13.019/2014 alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015, 
devendo o Gestor da Parceria emitir seu parecer, conforme previsto no Manual de 

Prestação de Contas, alternativamente, como: 
I-regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho; 
II -regular com ressalva, quando evidenciarem improbidade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte emn dano ao erário: ou 

II � irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omiss�ão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalgque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.7-Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para a ORGANIZAÇÃO saná-la ou cumprir a obrigação. 



§ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que o MUNICIPIO possui para 
analisar e decidir sobre a Prestação de Contas e comprovação de resultados. 
§2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo 
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente. 

8.8�O MUNIC0PIO apreciará a Prestação de Contas Final apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta (150) dias, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período. 

Parágrafo único: O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 
I- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres públicos; 
II� nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÄO ou de seus prepostos, 
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de jros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data 
em que foi ultimada a apreciação pelo MUNICÍPIO. 

8.9 - Quando a Prestação de Contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse 
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no 
termo de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será 
feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e 
não sejao caso de restituição integral dos recursos. 

8.10 -Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 

de contas, a ORGANIZAÇÃO deve manter em seu arquivo os documentos originais que 
compõem a Prestação de Contas. 

Parágrafo Único: Poderá o MUNICÍPIO adotar outras formas de acompanhamento das 
execuções fisicas e financeiras, através de notificação prévia à ORGANIZACÃO, 

respeitando o prazo mínimo de 30 (trinta) dias para sua vigência. 

Domie 
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